Legismap Roncarati
Senado impede indicagdo de politicos para agéncias reguladoras

Texto foi aprovado pelo plenario da Casa e segue agora para sancao presidencial

BRASILIA - O Senado aprovou nesta quarta-feira o novo marco das agéncias reguladoras. O texto
proibe a indicacao de politicos e parentes para esses 6rgaos, além de prever a perda de mandato
de diretores que violarem a lei, a adocao de praticas para prevenir riscos e corrupcao, e outras
medidas que aumentam a seguranca juridica e a autonomia das agéncias.

Foi retirado da proposta um trecho polémico aprovado pela Camara de Deputados, que liberava a
indicacao de politicos e seus parentes para as agéncias e empresas estatais, alterando a Lei das
Estatais. A mudanca foi rejeitada pelo relator na Comissao de Constituicao e Justica (CCJ), Antonio
Anastasia (PSDB-MG), por nao ter relacdo com agéncias reguladoras e ir na contramao da
impessoalidade da administracdo publica.

Também ficou proibida a reconducao dos diretores apds o término de seus mandatos, que
aumentaram de quatro para cinco anos. Os que estiverem no cargo hoje, porém, ainda poderao ser
reconduzidos. Os novos diretores também deverdo apresentar comprovada experiéncia na area das
agéncias. Ja aprovado pela Camara, o texto vai a sancado presidencial.

As agéncias também ndo poderao “delegar competéncias normativas para os érgaos reguladores
estaduais e municipais quando houver cooperacdo entre eles”. Sera preciso elaborar um plano
anual e, a cada quatro anos, um plano estratégico, além de prestar contas de suas atividades em
relatérios peridédicos. As agéncias que nao tiverem ouvidoria terdo de criar uma.

- Ndo basta indicar (como gestor) uma pessoa que seja comprovadamente do ramo, que tenha uma
capacidade inquestionavel, que tenha a quarentena. Se a pessoa tiver tudo isso, ela ainda precisa
prestar contas do servico - diz o senador Marcio Bittar (MDB-AC), relator do projeto na Comissao de
Transparéncia.

O plano de gestao anual deverd especificar "no minimo, as metas de desempenho administrativo e
operacional e as metas de fiscalizacao a serem atingidas durante sua vigéncia, que deverao ser
compativeis com o plano estratégico, bem como deverd prever estimativa de recursos
orcamentarios e cronograma de desembolso dos recursos financeiros necessarios ao alcance das
metas definidas".

Outra mudanca importante é a concessdo de autonomia orcamentaria para o Conselho
Administrativo de Defesa Econémica (Cade). A Agéncia Nacional de Mineracdo (ANM) foi incluida
entre érgaos atingidos pela lei.

Fonte: O Globo, em 29.05.20109.
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